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Edital nº 03/2023

Processo nº 23075.022118/2023-15

 

Edital do cronograma das etapas do teste seletivo do Edital no 129/23 - PROGEPE UFPR

 

A comissão julgadora do teste seletivo, edital nº 129/23 - PROGEPE, para contratação de
professor substituto na área de conhecimento: Física/Matemática, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, publica a seguir o cronograma da prova didática.

 

1. Cronograma do sorteio do ponto

O sorteio do ponto da prova didática ocorrerá na quinta-feira dia 22 de junho de 2023, conforme
cronograma da tabela 1.

A Comissão Julgadora realizará o sorteio dos pontos do processo seletivo de forma remota e
síncrona usando plataforma online disponível no link a ser enviado, em até 5 minutos antes do
horário do sorteio, aos candidatos no e-mail cadastrado. A ordem do sorteio será mantida
independente do comparecimento ou não de algum dos/as candidatos/as.

 

 NOME DO/A CANDIDATO/A DIA HORÁRIO

03 Fernando Villaverde Cendon 22/06 8 h

05 Monalisa Coelho Martins 22/06 9 h

08 Miguel Jorge Saldanha Jimenez 22/06 10h

09 Max Javier Jauregui Rodriguez 22/06 11h

10 Gabriela Cerqueira Gomes 22/06 13h30



11 Jhonny Andres Agudelo Ruiz 22/06 14h30

13 Cesar Abraham Torrico Chavez 22/06 15h30

14 André Guilherme Buss Lemes 22/06 16h30

 

Tabela 1: Cronograma de sorteio de ponto

 

2. Prova Didática

 

Em acordo com o edital no 129/23 e as resoluções no 66A/16-CEPE e no 92/06-CEPE a prova
didática será realizada de forma remota síncrona exatamente 24h após o sorteio do ponto . A
aula didática será realizada em plataforma online em link a ser enviado, em até 5 minutos antes do
horário da prova, aos/as candidatos/as no e-mail cadastrado e constará de uma aula que será
gravada pela banca, com duração de até 50 (cinquenta) minutos. A não utilização integral desse
tempo não constituirá em critério de eliminação do candidato.

 

O julgamento da prova didática será realizado de acordo com os seguintes critérios da tabela 2:

 

I domínio do conteúdo – contextualização, abrangência e consistência;

II crítica – análise crítica do conteúdo e especificidade;

III

métodos didáticos – adequação da metodologia à transmissão do conteúdo,
organização

e clareza das informações, pertinência nos exemplos utilizados, planos de aula e
recursos

didáticos, postura do professor (forma de transmissão e exposição, linguagem);

IV referências bibliográficas utilizadas;

V adequação da exposição ao tempo previsto.

 



Tabela 2: Critérios do julgamento da prova didática.

 

Os pontos para a serem sorteados na prova didática são listados na tabela 3.

 

1 Cinemática (MRU e MRUV);

2 Leis de Newton;

3 Conservação de Energia;

4 Impulso e colisões;

5 Fluidos (Estática e Dinâmica dos fluidos);

6 Oscilações (Movimento Harmônico Simples);

7 Ondas mecânicas;

8 Termodinâmica (leis da termodinâmica);

9 Vetores;

10 Equações de reta e plano;

11 Cônicas e Quádricas;

12 Limites;

13 Derivadas;



14 Integrais.

Tabela 3: Pontos da prova didática

 

 

4. Comunicação com a comissão julgadora.

 

Sugere-se aos/as candidatos/as utilizarem o seguinte e-mail alves.cassio@ufpr.br para qualquer
comunicação com a comissão julgadora.

 

Comissão Julgadora,

 

Dr. Fernando Araújo Borges (Presidente - UFPR/CPP-CEM)

Dr. Cássio Alves (Relator - UFPR/CPP-CEM)

Dra. Rafaella de Souza Martins (UFPR/CPP-CEM).
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